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Jornal ACEIG
A voz do empresário

 Campanha do dia das mães da ACEIG
será lançada em março 

 Uma das grandes Campanhas realizadas pela ACEIG, em parceria com 
empresas da cidade e comércio de Igarapava e região será lançada no mês de 
Março de 2016. 

A campanha do dia das mães e namorados terá seu lançamento na primeira 
quinzena de março e a distribuição dos cupons para concorrer aos prêmios 
começará no mês de abril. Este ano a campanha estará com novidades e prêmios 
incríveis! 

Assim como as Campanhas de Natal, a campanha do dia das mães e namorados 
acontece todos os anos no município e abrange as cidades de Aramina e 
Buritizal e têm o objetivo de unir os comerciantes para movimentar o comércio 
da cidade, trazendo ao final grandes premiações para os compradores da cidade 
e região. 

Então fique atento as empresas que irão participar da campanha este ano para 
adquirirem seus cupons! As empresas participantes com certeza trarão em 
conjunto uma maravilhosa promoção para esta data especial. 

Aguardem e aproveitem! 

 Veja ainda nesta edição: 

* Sebrae móvel esteve em Igarapava nos dias 01 e 02 de Fevereiro

 

* Você conhece o banco de currículos da Aceig?

Banco de Currículos ACEIG, acesse o site e cadastra-se

 * Decreto altera IPI de chocolates, sorvetes, cigarros e rações 

www.acigarapava.com.br



Sebrae móvel esteve em Igarapava nos dias 01 e 02 de Fevereiro 
A unidade móvel do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) esteve na cidade de Igarapava na 
Av. Maciel 460 em frente a Associação Comercial e Empresarial de Igarapava (ACEIG), prestando atendimento 
nos dias 01 e 02 de fevereiro. 

Empresários e empreendedores formais e informais puderam esclarecer dúvidas e obter informações para 
formalizar o negócio, além de receber dicas para melhorar a gestão empresarial de forma estratégica e 
inovadora. 

O Sebrae Móvel é um escritório itinerante montado em uma van personalizada e conta com internet móvel, 
celular, notebooks, impressora, rede wi-fi, TV de LED, mesas e cadeiras. A equipe do Sebrae presta consultorias 
individuais e coletivas, gratuitas, a empresários e a quem planeja ser dono do seu próprio negócio. 

A finalidade do atendimento itinerante é ampliar a área de atuação do Sebrae, levando consultorias, informações 
e a cultura empreendedora a locais que representam um potencial de mercado. A agenda do Sebrae Móvel pode 
ser consultada pela internet. 

Banco de Currículos ACEIG, acesse o site e cadastra-se  
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O Banco de Currículos On Line da ACEIG é um banco de dados que armazena informações de todos os 
candidatos que se registraram no site da Aceig, foi criado para que os associados possam consultar talentos 
disponíveis em Igarapava, ajudando o RH de sua empresa a encontrar perfis adequados às necessidades da 
empresa. Através do banco de currículos o associado poderá ter uma maior agilidade nos processos seletivos, 
acessando todos os currículos em um só lugar e em uma base mais atualizada, pois no banco de currículos a 
Aceig vários currículos são cadastrados todos os dias. A consulta aos currículos só pode ser efetuada por 
intermédio da área restrita disponível apenas aos associados devidamente cadastrados. Como funciona o banco 
de currículos: 1 - O candidato, através do site www.aceig.com.br, cadastra seu currículo. Esse currículo 

permanecerá por tempo indeterminado no banco de currículos, sendo aconselhável exclusão do currículo quando o candidato conseguir a recolocação no mercado de trabalho, sendo que a 
exclusão pode ser feita pelo próprio candidato. Ele também tem a possibilidade de consultar as vagas disponíveis. 2 - O associado tem duas maneiras de encontrar novos talentos através da 
ferramenta:  O primeiro é buscar pelos novos currículos cadastrados em nosso banco, fazendo os devidos filtros. O segundo é cadastrar uma vaga. As vagas cadastradas pelos associados ficarão 
disponíveis para consulta pública no site. É importante retirar a vaga do site assim que ela for preenchida. 

Perguntas frequentes dos candidatos:

1 - Como posso verificar se meu currículo foi realmente cadastrado? R.: Assim que você solicitar o cadastro e efetuar o login em nosso sistema você poderá verificar os dados que foram 
gravados em nossa base de dados, portanto é importante que todos os dados estejam preenchidos corretamente, pois assim que surgir uma oportunidade compatível com seu perfil, a 
empresa interessada entrará em contato com você. Ressaltamos que seu currículo permanecerá cadastrado em nosso sistema por prazo indeterminado. Lembre-se de mantê-lo sempre 
atualizado!

2 - Fiz meu cadastro no Banco de Currículos da Aceig. Em quanto tempo me contatarão para iniciar um processo seletivo? R.: Este período é muito variável, pois dependerá do surgimento das 
vagas para profissionais com o seu perfil, e também dependerá do interesse de cada empresa. Cadastrar o currículo não é garantia de ser chamado para alguma seleção. 

3 - Se eu participar de uma seleção e não for classificado, meu cadastro será excluído do Banco de Currículos? R.: Não, seu cadastro permanece em nosso Banco de Currículos para que você 
possa participar de futuras seleções, inclusive, para o mesmo cargo. O currículo só pode ser excluído pelo próprio candidato. 

4 - Quanto tempo meu currículo ficará cadastrado no sistema? R.: Seu currículo permanecerá em nosso sistema por tempo indeterminado. Você poderá atualizar seus dados sempre que for 
necessário. 

5 - Como funciona o painel de Vagas Disponíveis? R.: Neste painel serão informadas as oportunidades de vagas e seus detalhes. Você deve ficar atento às divulgações para que possa se 
candidatar a uma vaga. 

6 – Se eu me candidatar a uma vaga quer dizer que serei chamado para o processo seletivo? R.: Não, você só participará de um processo seletivo quando a empresa contratante achar que o seu 
currículo se encaixa na vaga em aberto. A Aceig apenas faz o intermédio dos currículos cadastrados e vagas disponíveis, porém a seleção de currículos é responsabilidade única e exclusiva 
de cada empresa. 

ATENÇÃO ÀS DICAS: 1.Preencha o currículo digitando seus dados no formulário. Importante: Preencha todos os campos solicitados. Isto aumentará suas chances de ser identificado como potencial para uma oportunidade de 

emprego! 2. As empresas pesquisam os currículos cadastrados procurando profissionais dentro do perfil desejado. Caso seu currículo desperte o interesse das empresas, elas poderão entrar em contato com você. Importante: 

Mantenha seus dados sempre atualizados para se adequar às oportunidades disponíveis e para que as empresas consigam fazer contato! 3. As empresas poderão agendar entrevista. Importante: Compareça à entrevista portando 

os seus documentos. Fique atento à aparência e pontualidade! Nessa ocasião, responda com clareza sobre suas experiências e fale sempre a verdade! Com sinceridade e sendo você mesmo, suas chances aumentam! 
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Decreto altera IPI de chocolates, sorvetes, cigarros e rações  

uma alíquota de 30%, todas aplicadas sobre o preço de venda. 

A nova sistemática, além de ser mais transparente e justa, pois depende do preço efetivamente praticado, põe fim à necessidade de se editar decretos 
sempre que fosse necessário corrigir o imposto, tendo em vista que, com o aumento do preço, o 

IPI passa a ser automaticamente corrigido. Estima-se com essa mudança de tributação um acréscimo na arrecadação da ordem de R$ 100,39 milhões 
para o ano de 2016, R$ 189,73 milhões para o ano de 2017 e R$ 209,50 milhões para o ano de 2018. 

A segunda alteração trata de esclarecer a correta classificação fiscal das rações para cães e gatos na Tabela de Incidência do IPI (Tipi). Com a mudança, 
a partir de 1º de maio de 2016, fica definido que, quando a ração for destinada à alimentação de cães e gatos, a alíquota do IPI aplicável é de 10%, 
independentemente de ser venda a retalho ou não. Antes havia dúvidas, principalmente no âmbito judicial, de qual seria a alíquota do IPI incidente 
sobre essas rações, se 10% ou zero. Assim, com a correta aplicação da legislação aplicável ao produto em voga haverá um aumento das receitas 
tributárias da ordem de R$ 76,24 milhões para o ano de 2016, R$ 137,32 milhões para o ano de 2017 e R$ 143,50 milhões para o ano de 2018. 

Por fim, a terceira mudança objetiva aumentar, de forma escalonada, as alíquotas do IPI incidentes sobre os cigarros, bem como alterar o preço 
mínimo desse produto para venda no varejo. Atualmente, a tributação do cigarro se baseia numa soma de duas parcelas: uma fixa e outra variável. A 
parcela fixa (alíquota ad rem) está definida em R$ 1,30 por vintena de cigarro. A parcela variável (alíquota ad valorem) corresponde a 9% sobre o 
preço de venda a varejo da vintena (resultado da aplicação da alíquota de 60% sobre 15% do preço de venda a varejo). 

A majoração do IPI se dará em duas etapas. A primeira, em 1º de maio de 2016, quando a parcela fixa será majorada em R$ 0,10 e a parcela variável em 
5,5%. A segunda, em 1º de dezembro de 2016, quando haverá nova majoração de R$ 0,10 da parcela fixa e mais uma majoração da variável em 5,5%. 
Assim, espera-se que em dezembro de 2016 os cigarros estejam com uma alíquota fixa de R$ 1,50 por vintena (majoração total de R$ 0,20) e uma 
alíquota variável de 10% (majoração total de 11%) sobre o preço a varejo da vintena (resultado da aplicação da alíquota de 66,7% sobre 15% do preço 
de venda a varejo). 

Demais disso, haverá em 1º de maio deste ano alteração no valor mínimo para venda a varejo dos cigarros. O atual valor mínimo de R$ 4,50, que não 
era reajustado desde 1º de janeiro de 2015, será majorado para R$ 5,00. A medida visa a coibir a evasão tributária que ocorre no setor pela prática 
predatória de preços que estimulam a concorrência desleal. No caso do cigarro, espera-se um acréscimo na arrecadação 

da ordem de R$ 465,05 milhões para o ano de 2016, R$ 741,96 milhões para o ano de 2017 e R$ 662,50 milhões para o ano de 2018. 

Em respeito à noventena constitucional aplicada ao IPI, as medidas citadas só produzirão efeitos a partir de 1º de maio de 2016. Todas as alterações 
constantes do Decreto nº 8.656, de 2016 devem ocasionar um acréscimo na arrecadação da ordem de R$ 641,69 milhões para o ano de 2016, R$ 
1.069,02 milhões para o ano de 2017 e R$ 1.015,50 milhões para o ano de 2018. Fonte: RFB 

Em edição extra do DOU de 29 de janeiro de 2016 foi 
publicado o Decreto nº 8.656, que altera a legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. A primeira 
alteração promovida pelo decreto tem por objetivo modificar 
as regras de tributação dos chocolates, sorvetes e fumos 
picados, que, até então, eram os únicos produtos a serem 
tributados em reais por unidade de medida (alíquotas ad rem) 
na legislação do IPI. 

Os chocolates estavam sujeitos a uma tributação de nove 
centavos (chocolate branco) e doze centavos (demais 
chocolates) por quilo. Os sorvetes de dois litros sujeitavam-se 
a um imposto de dez centavos por embalagem. O fumo 
picado, por sua vez, estava onerado em cinquenta centavos 
por quilo. Com a mudança, a partir de 1º de maio de 2016, tais 
produtos passam a ser tributados da mesma forma que a 
generalidade dos produtos sujeitos ao imposto: alíquota 
percentual (alíquotas ad valorem) sobre o preço de venda 
praticado pelo contribuinte. Os chocolates e sorvetes estarão 
sujeitos a uma alíquota de 5% e o fumo picado se sujeitará a 



Igarapava no dia D- Combate ao mosquito Aedes Aegypti  
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O Dia D de Combate ao Aedes Aegypti em Igarapava está marcado para o dia 19/03/2016. No 
município foi verificado que o maior foco se encontra em residências que acumulam água nos 
vasos de plantas, bebedouros de animais, inservíveis e reservatórios de água sem cobertura. 
Apesar da queda de 59% nos casos de dengue e 40% nas mortes provocadas pela doença no 
Brasil no ano passado, o Ministério da Saúde pede à população que reforce as medidas de 
prevenção. 

Qualquer recipiente que acumule água parada pode ser um criadouro dos mosquitos 
transmissores. Estar sempre alerta para eliminar possíveis focos dos mosquitos que 
transmitem a dengue e a febre chikungunya é importante para que os números de casos e 
mortes continuem caindo no País. 

Entenda a diferença entre dengue, zika e chikungunya  

IGARAPAVA, MARÇO DE 2016

A Dengue não é a única doença transmitida pelo mosquito 
aedes aegypti, conheça os sintomas das "primas" da doença. 
O Brasil vive uma epidemia de dengue com milhares de casos 
confirmados da doença já neste ano. Mas esta não é a única 
doença transmitida pelo mosquito aedes aegypti que tem 
trazido dor de cabeça às autoridades brasileiras. Nos últimos 
meses, o país passou a registrar casos de duas "primas" da 
dengue. Elas atendem pelos nomes exóticos de chikungunya 
e zika, são transmitidas pelo mesmo mosquito e têm alguns 
sintomas semelhantes. Mas não se engane: as doenças são 
diferentes. Veja a seguir quais são os sintomas de cada uma 
delas. 

Dengue - Doença: Dentre as três, é a mais conhecida e 
presente no Brasil. O país vive enfrentando epidemias da 
doença. Transmissão: O vírus da dengue é transmitido pela 
picada do mosquito aedes aegypti. Sintomas: Febre alta 
(geralmente dura de 2 a 7 dias), dor de cabeça, dores no corpo 

e articulações, prostração, fraqueza, dor atrás dos olhos, erupção e coceira na pele. Nos casos graves, o doente também pode ter sangramentos (nariz, 
gengivas), dor abdominal, vômitos persistentes, sonolência, irritabilidade, hipotensão e tontura. Em casos extremos, a dengue pode matar . 
Tratamento: A pessoa com sintomas da dengue deve procurar atendimento médico. As recomendações são ficar de repouso e ingerir bastante líquido. 
Não existem remédios contra a dengue. Caso apareçam os sintomas da versão mais grave da doença, é importante procurar um médico novamente. 

Chikungunya - Doença: Os primeiros casos "nativos" da doença no Brasil apareceram em setembro do ano de 2014 em Oiapoque, no Amapá. Antes 
disso, já haviam sido detectados casos de pessoas que contraíram a virose fora do país. A origem do nome chikungunya é africana e significa "aqueles 
que se dobram". É uma referência à postura dos doentes, que andam curvados por sentirem dores fortes nas articulações. Transmissão: É transmitida 
pelos mosquitos aedes aegypti (presente em áreas urbanas) e aedes albopictus (presente em áreas rurais). Sintomas: O principal sintoma é a dor nas 
articulações de pés e mãos, que é mais intensa do que nos quadros de dengue. Além disso, também são sintomas: febre repentina acima de 39 graus, dor 
de cabeça, dor nos músculos e manchas vermelhas na pele. Cerca de 30% dos casos não chegam a desenvolver sintomas. Segundo o Ministério da 
Saúde, as mortes são raras. Tratamento: Como no caso da dengue, não há tratamento específico. É preciso ficar de repouso e consumir bastante 
líquido. Não é recomendado usar o ácido acetil salicílico (AAS) devido ao risco de hemorragia. 

Zika - Doença: A doença pode ter sido detectada na Bahia, mas ainda não está confirmada. A suspeita é de que ela tenha sido trazida para o Brasil 
durante a Copa do Mundo. Transmissão: Mais uma vez, o aedes aegypti é o vilão da história. Mas o vírus também é transmitido pelo aedes albopictus e 
outros tipos de aedes. Sintomas: O vírus não é tão forte quanto o da dengue ou da chikungunya e os pacientes apresentam um quadro alérgico. Os 
sintomas, porém, são parecidos com os das doenças "primas": febre, dores e manchas no corpo. Quem é infectado pelo zika também pode apresentar 
diarreia e sinais de conjuntivite. Tratamento: Assim como nas outras viroses, o tratamento consiste em repouso, ingestão de líquidos e remédios que 
aliviem os sintomas e que não contenham AAS. 


